NOTA DE ESCLARECIMENTO

(DIREITO DE RESPOSTA)

O jornal eletrénico EXPRESSOPB divulgou informagfes na sua pagina
eletrénica com o seguinte titulo “ESCANDALO EM GURINHEM: servidores

denunciam Prefeito e Secretaria de Educagéao por assédio moral no MPT”.

As informacgfes divulgadas na matéria versam sobre uma suposta perseguicao
dirigida por parte dos gestores publicos do Municipio de Gurinhém em que estes
estariam, por perseguicdo, colocando os servidores concursados para

trabalharem na escola situada na Serra de Catolé.

Tal denuncia apurado pelo MPT no Procedimento n® 000217.2022.13.000/7, foi
devidamente arquivada. O Ministério Publico do Trabalho, apés a realizacao de
pericia das condicGes de trabalho no proprio local, constatou que a Escola
situada na Serra do Catolé existe hd mais de 30 anos, sempre houve
profissionais trabalhando na citada escola, nunca houve nenhum acidente de
trabalho na citada unidade escolar, nem no percurso que da acesso a mesma.
O MPT também constatou que os trabalhadores daquela escola ndo estédo

expostos a riscos de acidente.

Diante de todas as constatacdes do setor pericial do MPT, o érgdo arquivou a
denuncia, o que demonstra auséncia de perseguicao por parte dos gestores aos

profissionais daquela unidade escolar.
A verdade precisa ser esclarecida.

O Ministério Publico do Trabalho entendeu que:

Como se v, em relagéo as iregularidades investigadas nos autos do
presente procedimento, pertinentes ao meio ambiente do trabatho, o setor técnico
especializado desta Procuradoria atestou a improcedéncia da dentincia.

N&o ha, portanto, como reconhecido pelo MPT qualquer periculosidade ou risco
de vida aos trabalhadores da escola.



acontece?" da referida denincia, relatou-se, ainda, uma suposta pressdo exercida pelo
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|| denincia. Analisando-se, todavia, o teor dos relatos, no se constatou nenhuma situag@o
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qual entende-se que, pelo menos, até o0 momento, ndo ha nenhum motivo para deflagrar
se investigag&o sobre o tema.

Também néo foi comprovada qualquer existéncia de assédio moral.

E necessario RESTABELECER A VERDADE: O MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO (MPT) né&o reconheceu qualquer ato de periculosidade ou risco de
vida aos trabalhadores, nem de assédio moral.

Essa é a verdade ja reconhecida.
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